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Excelentissimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Tenho a satisfacdo de dirigirme a Vossas Exceléncias para que seja
submetido a superior deliberacdo desse Poder Legislativo o Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar vinculado as
despesas do Fundo de Previdéncia, Divida Publica, Precatérios e da outras
providéncias.”

O presente Projeto de Lei pretende autorizar o Poder Executivo a abrir crédito
adicional em vista da projecéo do ingresso de novas receitas publicas voltadas para
amenizar o déficit previdenciario e fazer frente outras obrigacbes de carater
compulsério. A Proposigao, portanto, representa o empenho do Estado em propiciar
a entrada de novos recursos, especialmente em virtude do cenario de dificuldades
fiscais importantes que afetam o Estado, em decorréncia da crise fiscal que assola os
demais entes da Federacao.

Nesse diapasio & que o Poder Executivo prospecta, até o final do exercicio,
obter receitas de alienagao de ativos para dar cobertura, exclusivamente, as despesas
objeto do presente Projeto de Lei, de grande importancia para garantir o equilibrio
previdenciario e dar tranquilidade aos servidores e servidoras aposentados/as.

Desta forma, tendo em mente a importancia da matéria para o equilibrio fiscal
do Estado neste momento delicado para as financas governamentais, solicito aos
membros dessa Augusta Casa sua apreciacéo, confiando, pelas razées expostas, na
aprovacao do Projeto de Lei que submeto a superior consideracdo desse Egrégio

Poder legislativo. )
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Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional  suplementar vinculado as
despesas do Fundo de Previdéncia, Divida
Publica, Precatérios e da outras
providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUi Faco saber que o Poder

Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar
por excesso de arrecadagao de receitas no exercicio de 2019, com o fim exclusivo de
cobrir despesas do Fundo de Previdéncia, da Divida Publica e de Precatoérios do
Estado do Piaui, até o montante de R$ 1.769.062.000,00 (um bilhdo, setecentos e
sessenta e nove milhdes e sessenta e dois mil reais).

Art. 2° O excesso de arrecadacgéao projetado é oriundo de receitas patrimoniais

relacionadas a alienag&o de ativos.

Art. 3° Os créditos serdo abertos até o final do exercicio de 2019, através de
decretos do Poder Executivo e ndo oneraréo o limite de 25% previsto no art. 7° da Lei

n°7.175, de 07 de janeiro de 2019.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagio.

PALACIO DE KARNAK, em Teresina (Pl), |{ de P%M)Q; de 2019.
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